
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PÁGINA 

01 

DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 125/1986. 

MENSAGEM: N° XX DE XX/XX/1986. 
LIDO EM: 15/4/1986. 
TOTAL DE PAGINAS: 4. 

ASSINTO:- Autoriza o Chefe do Executivo Municipal a 
conceder isenção do pagamento do IPTU As pessoas 
idosas e dá outras providências. 

AUTOR: CARLOS BIRCHES SEBRIAN. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 2/5/1986. 
APROVADO EM 2a DISCUSSÃO EM 9/5/1986. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 16/5/1986. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 12/6/1986. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO, EM 31/5/1986, SOB 0 N° 3.965. 

Oficio de Encaminhamento no dia 15/6/1986 sob o n° 
168/1986/AJS. 

LEI N° 120/1986. 



1 2 5 / 8 6 

CAMARA MUNICIPAL  DE SARANDI
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

11 ' Z4 tk PROJETO DE LEI N.o 4_ ....VI 

DECRETA 

Autoriza o Chefe do Executivo Munici 

pal a conceder isengao do pagamento/ 

do I.P.T.U., as pesoas idosas e dg 

outras providencias. 

- Fica, por força desta Lei, autorizado o Chefe do Poder Exe 

cutivo Municipal, a conceder isenção do pagamento do Impos 

to Predial e Territorial Urbano - I.P.T.U., is pessoas com 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que comprova-

damente possuam: um s6 imOvel, com uma s6 CASA RESIDENCIAL, 

e que aShabitem• 

Par -rafo 'dnico - A isengao do pagamento do constante des-

te artigo, incide na comprovagao de que os beneficigrios,/ 

/lac) tenham renda familiar superior ã .02 (dois) salgrios mf 

nimos mensal, e que o 1m6ve1 se localize dentro do Perfme-

tro Urbano do Município. 

Art. 2° - 0 Chefe do Poder Executivo Municipal, baixarg, Decreto regu 

lamentando esta lei dentro de 90 (noventa) dias, da data 

de sua publicação. 

Art. 32 — Esta Lei entra on vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposig6es em contrgrio. 

Sala das Sessies da Camara Municipal, aos 15 dias do ms 

de abril do ano de 1986. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

issão de Justiça e Redação 

dente da Camar 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 125/86 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar 

PARECER 

FAVORAVEL 

4

-  

Presid da uomissão 

A Comissão de Justiça e Redagio analisando o Projeto de 

lei ng 125/86, que d1sp3e sobre isenção do pagamento do I.P.T.U./ 

is pessoas idosas e d4. outras providencias, esta Comissão, nada 

tem a opor-se a sua legalidade e sua constitucionalidade, porque/ 

em se tratando de pessoas maiores de 65 anoss aposentadas ou não, 

ja deram a sua parcela de contribuição indispensavel ao desenvol-

vimento do município, do Estado e do Pals. 0 parecer desta Comis-

so 4 favorvel. 

Sala das Comiss3es Permanentes da Camara Lunicipal, aos 

29 dias do ms de.pril do ano de 1986. 

Francis 

,  
SibasEo ø cio de Oliveira 

PRESIDENTE 
A ttsu 

FL,S, 

Paulo Jordelino da Silva 

MINBRO 

41.••••••••10.1. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 125/86 
o Vereador Jose Fernandes de Aratijo 

Presidente da Comissão 

PARECER 

FAVORAVEL 

LJO 

A Comissão de Finanças e Orçamento analisando o Projeto de 

Lei ng 125/86, que d1sp3e sobre isenção do pagamento do I.P.T.V., às 

pessoas idosas, esta Comissao, nada tem a opor-se quanto a sua lega-

lidade, constitucionalidade e seu m4rito. Esta Comissio, entende que, 

as pessoas maiores de 65 anos, jg, pagaram todos os 

eram de direito, não devem mais nada ao Município, 

giO ou a Sociedade, e merecem agora, a retribuição 

impostos que lhes 

ao Estado, a Na-

de suas contribuí 

çOes. 0 Parecer desta comissão e favorg.vel, cabendo ainda, a decisão 

do Soberano P1en4.rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissiies Pe/manentes da Camara Municipal, aos /# 

29 dias do m..7,-, de abril do ano de 1986. 

). /f 
toeit! 0 

' 

Celso erreiro Alvarenga 

PRESIDENTE 

Sebastião 

IVIENIBRO 

de Oliveira 

• Pi'z 


